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DECRETO Nº 3.679,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.017 

 

“DÁ NOVA COMPOSIÇAO À 

COMISSÃO ORGANIZADORA DE 

EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E 

CARNAVALESCOS DE AGUAÍ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

  JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito 

Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e; CONSIDERANDO a vigência do Decreto Municipal nº 3.500, 

de 23 de janeiro de 2017; Considerando ainda a Lei Orgânica do Município 

de Aguaí (LOM), inclusive no que tange ao artigo 116. 

 

DECRETA: 

 

   Artigo 1º - Fica alterada a composição da Comissão Municipal 

Organizadora de Eventos Culturais, Turísticos e Carnavalescos, cujos 

trabalhos estarão sob a Presidência do Secretário Municipal de Educação, 

Esportes e Cultura, e secretariados pelo Gerente Municipal da Cultura, 

conforme segue: 

 

PRESIDÊNCIA – Responsável pela Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Cultura; 

SECRETARIA DA COMISSÃO – Responsável pela Gerência Municipal 

de Cultura; 

a) Sr. Nivaldo Voltarelli Viana (RG nº 23.935.198) - Membro; 

b) Sra. Letícia Miguel dos Santos (RG nº 47.375.477-0) - Membro; 

c) Sr. Antonio Pires Alves Sobrinho (RG nº 9.722.134) - Membro; 

d) Sra. Jacqueline Melo de Souza  (RG nº 25142323-2) - Membro; 

e) Sr. Márcia Helena Izidoro de Oliveira Dias (RG nº 24.878.950 -8) - 

Membro; 

f) Sr. Wagner Luís Barbosa Gockos (RG nº 49035813-2) - Membro; 

g) Sr. Cleber Augusto de Melo Martins (RG 28040217-x) – Membro; 

h) Sr. Agnaldo Leandro Romualdo (RG 22260983-7) – Membro. 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as 

demais disposições do Decreto Municipal nº 3.500/2017. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 29 de Dezembro de 2017, 128º 

Ano de Fundação e  71º de Emancipação Política do Município. 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos 

Vinte e Nove Dias do Mês de Dezembro do Ano Dois Mil e Dezessete. 

 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MONTEIRO  

Secretário Municipal de Administração 

 

 


